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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.  CONTRATO DE
CRÉDITO  BANCÁRIO.  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO.  TAXA  ANUAL
SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA MENSAL.  PRÁTICA
LEGÍTIMA. MATÉRIA ANALISADA SOB A SISTEMÁTICA
DOS RECURSOS REPETITIVOS PERANTE A CORTE DA
CIDADANIA.  EXIGÊNCIA DE  JUROS  ACIMA DE  DOZE
POR CENTO AO ANO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 596 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DANOS MORAIS NÃO
CARACTERIZADOS.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
NEGATIVA  DE  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  AO
APELO. UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 932, IV, “a” e “b”, DO
NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- “Art. 932.  Incumbe ao relator: 
IV - negar provimento a recurso que for contrário a: 
(...)
a)  súmula  do  Supremo  Tribunal  Federal,  do  Superior
Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal; 
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  em  julgamento  de  recursos
repetitivos;” (Art. 932, IV, a) e b), do NCPC)

-  “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART.  544  DO CPC)
AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA  DANDO  PARCIAL  PROVIMENTO  AO
RECLAMO. INSURGÊNCIA DO AUTOR. 1. O Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do RESP nº 973.827/RS, Rel.  ª para
acórdão Min. ª Maria isabel Gallotti, submetido ao procedimento
dos  recursos  repetitivos  (art.  543-c  do  CPC),  assentou
entendimento de que é permitida a capitalização de juros com
periodicidade  inferior  a  um ano  em contratos  celebrados  após
31/03/2000,  data da publicação da medida provisória nº 1.963-
17/2000,  em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente pactuada.  2. A previsão no contrato bancário



de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para caracterizar a expressa pactuação e permitir a
cobrança   da      taxa   efetiva   anual   contratada.   3.   Agravo
regimental  desprovido.”  (STJ;  AgRg-AREsp  485.594;  Proc.
2014/0054828-2; PR; Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE
13/05/2014) (grifei)

-  “AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  CAPITALIZAÇÃO  ANUAL  DE  JUROS.
POSSIBILIDADE  DE  COBRANÇA.  PACTUAÇÃO.
DESNECESSIDADE.  PRECEDENTES.  RECURSO
PROVIDO.  1.  É permitida  a  cobrança  da  capitalização
anual  de  juros  em  contrato  de  crédito  bancário,
independentemente de pactuação expressa.  2.  Agravo
regimental  provido.”  (STJ;  AgRg-AREsp  346.412;  Proc.
2013/0155522-6;  PR;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  João  Otávio  de
Noronha; DJE 02/06/2014) (grifei)

 - As disposições do Decreto nº 22.626/33, que limita a taxa

de juros ao percentual de 12% (doze por cento) ao ano, não

se  aplicam  as  operações  realizadas  pelas  instituições

públicas  ou  privadas  que  integram  o  sistema  financeiro

nacional,  segundo o  Enunciado 596 do Supremo Tribunal

Federal.

-  Não  se  consideram  abusivos  os  juros  contratuais
estipulados  dentro  da  taxa  média  de  mercado,  sobretudo
quando não evidenciada qualquer irregularidade quanto aos
mesmos.

V I S T O S.

Trata-se de Ação Revisional proposta por  Paulo Sérgio Borges Bezerra

Cavalcanti em desfavor do Banco Santander Brasil S/A., onde o juiz de direito julgou

improcedente o pedido aviado na exordial.

Insatisfeito,  o  autor  interpôs  apelação  cível,  fls.  178/192,  sustentando,

basicamente, a ilegalidade da capitalização mensal, haja vista a inexistência de previsão

de tal encargo no contrato; impossibilidade de cobrança de juros superiores a 12% (doze

por cento), ao ano, bem ainda ocorrência de danos morais.

Ao  final,  solicita  o  provimento  da  sua  irresignação,  para  reformar

integralmente a sentença, determinando a adequação do pacto aos termos requeridos,



com o devido pagamento da repetição do indébito. 

      



Contrarrazões -  fls.200/227.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça ofertou parecer opinando

apenas pelo prosseguimento do processo, sem se pronunciar sobre o mérito da demanda

– fls.255/261.     

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Manuseando o  caderno processual,  constata-se  que  o  recorrente  propôs

Ação Revisional sustentando ter verificado irregularidades no contrato pactuado com o

Banco/promovido.

Ao prolatar a sentença, o Magistrado de primeiro grau julgou improcedente

os pleitos formulados na exordial, motivo que gerou o descontentamento do promovente,

ensejando a presente irresignação apelatória, para ver reconhecida a ilegalidade da

prática do anatocismo; declarado o excesso na taxa de juros cobrada; bem como

para receber a indenização por danos morais.

DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS 

É assente  no  Tribunal  Cidadão  que  a previsão  no  contrato  bancário  de

percentual de juros anual superior ao duodécuplo do mensal é suficiente para caracterizar

a expressa pactuação da capitalização, permitindo a cobrança da taxa anual efetivamente

contratada.

Acerca da questão, apresento elucidativas decisões: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO  CPC)
AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA  DANDO  PARCIAL  PROVIMENTO  AO
RECLAMO. INSURGÊNCIA DO AUTOR. 1. O Superior  Tribunal
de Justiça, no julgamento do RESP nº 973.827/RS, Rel.  ª  para
acórdão Min. ª Maria isabel Gallotti, submetido ao procedimento
dos  recursos  repetitivos  (art.  543-c  do  CPC),  assentou
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entendimento de que é permitida  a capitalização de juros  com
periodicidade  inferior  a  um ano  em contratos  celebrados  após
31/03/2000,  data da publicação da medida provisória nº  1.963-
17/2000,  em  vigor  como  MP  nº  2.170-01,  desde  que
expressamente pactuada.  2. A previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para caracterizar a expressa pactuação e permitir a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada.  3.  Agravo
regimental  desprovido.”  (STJ;  AgRg-AREsp  485.594;  Proc.
2014/0054828-2; PR; Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE
13/05/2014) (grifei)

“PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
PACTUAÇÃO. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança
da taxa efetiva anual contratada" (REsp n. 973.827/RS, relatora
para  o  acórdão  ministra  Maria  isabel  Gallotti,  Segunda  Seção,
julgado em 8/8/2012,  dje 24/9/2012).  Precedente representativo
da  controvérsia  (art.  543-c  do  CPC).  2.  No  caso  concreto,  o
tribunal  de  origem  consignou  a  previsão  contratual  acerca  da
cobrança  de  juros  capitalizados.  Dessa  forma,  a  alteração  do
desfecho conferido ao processo, no ponto, demandaria a análise
do conteúdo fático-probatório dos autos, circunstância que atrai o
óbice das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 3. Agravo regimental a que se
nega  provimento.”  (STJ;  AgRg-REsp  1.390.635;  Proc.
2013/0193460-9;  DF;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Antonio  Carlos
Ferreira; DJE 28/05/2014) (grifei)

Dito isto,  analisando o pacto entabulado, encartado às fls.149, verifica-se

que  a  taxa  de  juros  anual  está  superior  ao  duodécuplo  da  mensal,  portanto,  resta

permitida a cobrança do encargo em comento. 

Como  se  não  bastasse,  a  Corte  da  Cidadania  vem  entendendo  que  a

cobrança da capitalização anual de juros em contrato de crédito bancário, como o do

presente caso, independe de pactuação expressa, senão vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CAPITALIZAÇÃO  ANUAL  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE  DE
COBRANÇA.  PACTUAÇÃO.  DESNECESSIDADE.
PRECEDENTES.  RECURSO  PROVIDO.  1.  É  permitida  a
cobrança  da  capitalização  anual  de  juros  em  contrato  de
crédito bancário, independentemente de pactuação expressa.
2.  Agravo  regimental  provido.”  (STJ; AgRg-AREsp  346.412;
Proc. 2013/0155522-6; PR; Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio
de Noronha; DJE 02/06/2014) (grifei)
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“AGRAVO REGIMENTAL.  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CAPITALIZAÇÃO  ANUAL  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE  DE
COBRANÇA.  PRECEDENTE.  RECURSO  PROVIDO.  1.  É
permitida  a  cobrança  da  capitalização  anual  de  juros  em
contrato  de  crédito  bancário,  independentemente  de
pactuação  expressa.  2.  Agravo  regimental  provido  para,
conhecendo-se do agravo, conhecer do Recurso Especial e dar-
lhe  provimento.”  (STJ; AgRg-AREsp  367.095;  Proc.
2013/0216853-2;  SC;  Terceira Turma; Rel.  Min.  João Otávio de
Noronha; DJE 30/05/2014) (grifei)

Portanto, legítima a exigência do discutido encargo.

Dos Juros Contratuais

No que  se  refere  aos  juros  remuneratórios  aplicados  na  celebração  ora

questionada, visualizo que o Juiz, acertadamente, entendeu inexistir prática abusiva.

Segundo o Superior Tribunal de Justiça, é admitida a revisão das taxas de

juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de

consumo  e  que  a  abusividade  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em  desvantagem

exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades

do julgamento em concreto, vejamos:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  FUNGIBILIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL.
JUROS  REMUNERATÓRIOS  LIMITADOS  À  TAXA MÉDIA DE
MERCADO.  JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. SÚMULA 5/STJ.
1. A Segunda Seção deste STJ, ao julgar o REsp 1061530/RS,
Relatora  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  DJe  10.3.2009),
submetido  ao  rito  do  art.  543-C  do  CPC,  consolidou  o
entendimento de que "a) As instituições financeiras não se
sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na
Lei  de  Usura  (Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  b)  A
estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a  12%  ao
ano,  por si  só,  não indica abusividade; c)  São inaplicáveis
aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário
as  disposições  do  art.  591  c/c  o  art.  406  do  CC/02;  d)  É
admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros  remuneratórios  em
situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de
consumo  e  que  a  abusividade  (capaz  de  colocar  o
consumidor  em  desvantagem  exagerada  -  art.  51,  §1º,  do
CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades
do julgamento em concreto".
(...)3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental
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a que se nega provimento”.1

Ainda:

“AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  CIVIL  E
PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E  APREENSÃO.
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA.  PETIÇÃO  DE
RECONVENÇÃO.  POSSIBILIDADE.  JUROS
REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. VALORES
DEVIDOS.  RESTITUIÇÃO  INDEVIDA.  RECURSO
DESPROVIDO.
1. É cabível a apresentação de reconvenção à ação de busca e
apreensão decorrente de alienação fiduciária, com a finalidade de
se  pleitear  a  revisão  do  contrato,  bem  como  a  devolução  de
quantias pagas a maior. Precedente.
2.  Quanto  aos  juros  remuneratórios,  as  instituições
financeiras não se sujeitam aos limites impostos pela Lei de
Usura (Decreto 22.626/1933), em consonância com a Súmula
596/STF, sendo inaplicáveis, também, os arts. 406 e 591 do
CC/2002. Além  disso,  a  simples  estipulação  dos  juros
compensatórios  em  patamar  superior  a  12%  ao  ano  não
indica  abusividade.  Para  tanto,  é  necessário  estar
efetivamente comprovado nos autos a exorbitância das taxas
cobradas  em relação  à  taxa  média  do  mercado  específica
para  a  operação  efetuada,  oportunidade  na  qual  a  revisão
judicial  é  permitida,  pois  demonstrados  o  desequilíbrio
contratual do consumidor e a obtenção de lucros excessivos
pela instituição financeira.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.”2

In casu, caberia ao ora apelante demonstrar que o percentual do encargo

em questão está acima da taxa média de mercado, o que não o fez.

Ademais, as disposições do Decreto nº 22.626/33, que limita a taxa de juros

ao percentual de 12% (doze por cento) ao ano, não se aplicam as operações realizadas

pelas  instituições  públicas  ou  privadas  que  integram  o  sistema  financeiro  nacional,

segundo o Enunciado 596 do Supremo Tribunal Federal, vejamos:   

“As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de

juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas

por  instituições  públicas  ou  privadas,  que  integram  o  sistema

1 EDcl no Ag 1138693/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe
29/04/2011.
2 AgRg no REsp 1028453/RJ,  Rel.  Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe 09/12/2010.
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financeiro nacional.” 

Diante do exposto, mostra-se coerente o decisum vergastado também neste

ponto, não merecendo reforma.

Quanto  aos  danos  morais, não  vislumbro  presentes  os  requisitos

necessários à configuração do dever de indenizar,  uma vez não ter verficado, sequer,

indícios de afetação psicológica ao consumidor. 

Acerca  da  questão,  colaciono  recentíssimos  e  pertinentes  julgados  das

Câmaras Cíveis deste Egrégio Tribunal:

“APELAÇÃO.Consumidor.  Ação  revisional de  contrato.
Financiamento.  Capitalização de juros.  Taxa anual  superior
ao duodécuplo da mensal. Pactuação. Legalidade. Comissão
de  permanência.  Ausência  de  cumulação  com  outros
encargos moratórios.  Abusividade inexistente.  Cobrança de
IOF  sobre  parce-  las.  Possibilidade  de  convenção  a  tal
respeito.  Inexistência de     danos     morais. Repetição do indébito.
Pleito prejudicado. Desprovimento. “a capitalização dos juros em
periodicidade  inferior  a  1  (um)  ano  é  admitida  nos  contratos
bancários firmados após 31/3/2000, data da publicação da medida
provisória  nº  1.963-17,  desde  que  pactuada  de  forma  clara  e
expressa,  assim  considerada  quando  prevista  a  taxa  de  juros
anual em percentual pelo menos 12 (doze) vezes maior do que a
mensal”  (stj,  AGRG aresp  371.787/df,  Min.  Ricardo  villas  bôas
cueva,  t3,  dje  25/10/2013).  “a  jurisprudência  atual  da 2ª  seção
está pacificada no sentido de admitir a cobrança da comissão de
permanência,  desde  que  não  cumulada  com  nenhum  outro
encargo. Moratório ou compensatório. E calculada à taxa média
do mercado, limitada às taxas contratuais”. (stj. RESP 1.061.530-
rs.  Minª  nancy  andrighi.  Recurso  repetitivo).  “é  lícito  aos
contratantes  convencionar  o  pagamento  do  imposto  sobre
operações financeiras e de crédito (iof)  por meio financiamento
acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais” (resp 1251331/rs, Rel. Min. Maria isabel Gallotti, s2,
dje 24/10/2013). Não tendo restado comprovada a constatação
de  qualquer  das  abusividades  apontadas  pelo  polo
consumerista,  ora  promovente,  não  exsurgem  presentes
requisitos necessários à configuração do dever de indenizar,
não tendo emergido, sequer, indícios de afetação psicológica
ao  consumidor.  Quanto  ao  pleito  recursal  de  repetição  de
indébito,  a seu turno,  o tenho por  manifestamente prejudicado,
tendo em vista a ausência de qualquer cobrança indevida a ser
objeto  de  restituição  pela  instituição  financeira
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demandada.”(TJPB;  APL  0050700-46.2013.815.2001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB
01/07/2016; Pág. 12) (grifei)

“APELAÇÃO  CÍVEL  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
REVISIONAL DE CONTRATO. CAPITALIZAÇÃO INDEVIDA DE
JUROS.  AUSÊNCIA  DOS  INSTRUMENTOS  DA  AVENÇA
QUESTIONADA  NA  IRRESIGNAÇÃO.  DECISÃO
DETERMINANDO  A  APRESENTAÇÃO  PELO  PROMOVIDO.
OMISSÃO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES
AUTORAIS.  APLICAÇÃO  DO ARTIGO  359  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  JURISPRUDÊNCIA  PACIFICADA  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DESPROVIMENTO  DA
SÚPLICA APELATÓRIA. Os  requisitos  de  admissibilidade  deste
recurso obedecerão as regras e entendimentos jurisprudenciais
do código de processo civil de 1973, porquanto a irresignação foi
interposta  em face de  decisão  publicada  antes  da vigência  do
novo  CPC.  “aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
cpc/1973  (relativos  a  decisões  publicadas até  17  de  março de
2016)  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  justiça.  ”  (enunciado
administrativo nº 02 do Superior Tribunal de justiça). “é pacífico o
entendimento do Superior Tribunal de justiça de que, em caso de
recusa  à  exibição  do  documento  determinada  em  medida
incidental  de exibição de documento,  é  cabível  a admissão de
veracidade dos fatos alegados (art. 359 do cpc). (...). ” (stj. AGRG
no  RESP 1269486/mg,  Rel.  Ministro  João  Otávio  de  noronha,
terceira  turma,  julgado  em  13/08/2013,  dje  23/08/2013).
Demonstrando  o  promovente  que  pagou  por  valores  que  não
poderiam lhe ser cobrados, deve haver repetição de indébito, na
forma simplificada,  do que lhe  foi  exigido desmedidamente.  “2.
Não se mostram contraditórias a conclusão de que a cobrança era
abusiva e a condenação à devolução simples, porquanto o critério
definidor da forma da restituição (simples ou dobrada) é a boa ou
má-fé,  bem como a  culpa  do  fornecedor,  não  simplesmente  a
ilegalidade da cobrança. ” (resp 1300032/rj,  Rel. Ministro mauro
campbell  marques,  segunda turma,  julgado em 07/03/2013,  dje
13/03/2013).  Apelação  cível  do  autor.  Ação revisional.  Contrato
bancário.  Limitação  da  tarifa  de  juros.  Impossibilidade.
Precedentes  do  Superior  Tribunal  de  justiça.  Dano  moral.
Ausência  dos  pressupostos  caracterizadores.  Inaceitação.
Desprovimento do apelo. O Superior Tribunal de justiça pacificou
o  entendimento  de  que  é  possível  a  aplicação  de  juros  em
patamar superior a 1% (um por cento) ao mês, quando se tratar
de instituição financeira, afastando-se a limitação prevista na Lei
da  usura.  Tendo  em  vista  a  ausência  dos  requisitos
autorizadores  da  reparação  por danos morais suportados,
não  há  que  se  falar  em  pagamento  de  indenização  a  tal
título.”(TJPB; APL 0015961-47.2013.815.2001; Primeira Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;  DJPB
10/06/2016; Pág. 13) (grifei)
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http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20359&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart359


Assim,  sendo  legítima  a  capitalização  mensal  aplicada  ao  contrato,  bem

como não tendo sido demonstrada qualquer exorbitância nos juros contratuais, não há

que se falar em restituição de indébito.

Com essas considerações, nos termos nos termos do art. 932, IV, “a” e “b”,

da Nova Legislação Adjetiva  Civil, NEGO PROVIMENTO AO  APELO, mantendo-se a

sentença em todos os seus termos. 

Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.   

João Pessoa, 11 de julho  de 2016, segunda-feira.

Des. José Ricardo Porto
             Relator                                                                    J/05
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